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PROJETO DE LEI Nº  

 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a tramitação prioritária dos 
processos administrativos que figurem 
como parte ou interessada a vítima de 
violência doméstica e familiar. 

 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais:  

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Terão prioridade os procedimentos administrativos em tramitação em 

qualquer órgão ou instância da administração pública municipal direta ou indireta em que 
figure como parte ou interessada pessoa vítima de violência doméstica ou familiar, nos 
termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha. 

 
 
Parágrafo único. O tratamento prioritário disposto no caput deste artigo 

refere-se à prática de todos e quaisquer atos ou diligências procedimentais, como solicitação 
de vaga de creche em nova localidade, inclusive distribuição, publicação de despacho na 
imprensa oficial, intimações e procedimentos administrativos. 

 
 
Art. 2º A pessoa interessada na obtenção desse benefício deve requerê-lo à 

autoridade administrativa competente para decidir o procedimento, que determinará ao 
respectivo Departamento ou Secretaria as providências a serem cumpridas. 
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Parágrafo único.  Para obtenção deste benefício, será suficiente a 
apresentação de boletim de ocorrência sobre situação de violência doméstica ou familiar. 

 
 
Art. 3º Após a concessão da prioridade objeto desta Lei, a vítima de violência 

será beneficiária de prioridade em todos os processos administrativos e em qualquer 
departamento ou Secretaria sem a necessidade de nova apresentação de documentação 
comprobatória no período de 2 (dois) anos. 

 
 
Art. 4º Encerrado o prazo do benefício, a pessoa beneficiária poderá 

apresentar nova solicitação de prioridade caso seu processo não tenha transitado em 
julgado ou medida protetiva expirada. 
  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Nobres Edis, o presente projeto Dispõe sobre a tramitação 
prioritária dos processos administrativos que figurem como parte ou interessada a vítima 
de violência doméstica e familiar, com o objetivo de beneficiar vítimas de violência 
doméstica em processos administrativos perante os órgãos públicos municipais, uma vez 
que já estando tão fragilizada com a violência sofrida nada mais justo que recebam 
tratamento prioritário nestes processos que tendem a demorar em seu tramite normal. 

 
A pessoa interessada na obtenção desse benefício deve requerê-lo à 

autoridade administrativa competente para decidir o procedimento, que determinará ao 
respectivo Departamento ou Secretaria as providências a serem cumpridas, sendo que para 
a obtenção deste benefício, será suficiente a apresentação de boletim de ocorrência sobre 
situação de violência doméstica ou familiar. 

 
A violência doméstica e familiar ainda é uma triste realidade 

brasileira que assola a vida de milhares de mulheres cotidianamente. Dados indicam que, no 
Brasil, a cada dois minutos uma mulher é agredida¹.  

 
Em 2020, o número de feminicídios cresceu em 22,2%² e as 

denúncias por violência doméstica registradas pelo Ligue 180 aumentaram em 34%³.  
 
Os principais agressores são pessoas que a vítima possui ou possuía 

vínculos - como um companheiro, um ex-companheiro ou o pai. Ao contrário do que a 
crença popular prega, a grande maioria dos agressores não possui longo histórico criminal 
ou qualquer psicopatia, e sim são pessoas que possuem emprego, vida social, vão à igreja e 
são bem vistos pela sociedade, dificultando ainda mais para que a denúncia das vítimas seja 
validada. 

 
Nesse sentido, a Lei Maria da Penha foi um grande avanço na vida 

das mulheres, a qual possibilitou o amparo, a proteção e providências efetivas para a vida 
das mulheres em situação de violência, além de evidenciar esse tipo de violência antes 
invisibilizada e mascarada dentro da sociedade.  Mas é preciso ainda avançar. 

 
Assim como os números mostrados acima, ainda outras medidas de 

amparo e proteção às mulheres são necessárias para garantir a saída da mulher e de 
seus/suas filhos/filhas da situação de violência. 

 
Além das medidas protetivas e demais medidas já estabelecidas na 

Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, outras medidas precisam ser tomadas em âmbito 
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federal, estadual e municipal, para garantir a maior eficiência na solução das demandas 
daquela pessoa em situação de violência doméstica ou familiar.  

 
O presente projeto de lei tem como intuito dar maior celeridade nos 

procedimentos administrativos de todos os órgãos municipais, de forma a garantir agilidade 
na solução de demandas que necessitem do amparo municipal para a vítima de violência 
doméstica ou familiar. 

 
A partir desse projeto pretendemos que procedimentos como troca 

das crianças de creche e/ou escola municipal, troca de local de posto de trabalho, mudança 
de registros e endereços nos órgãos municipais, entre outras demandas que necessitam 
passar por processos e procedimentos administrativos sejam mais dinâmicos e rápidos, de 
forma a não onerar e re-violentar a mulher durante o processo de saída da situação de 
violência. 

 
No tocante a legalidade e constitucionalidade é importante dizer 

que a presente matéria é de interesse local e essencial para fixar a competência legislativa 
municipal, sendo que não gerará qualquer gasto público para sua implementação, NÃO 
INVADINDO competência do executivo para legislar, pois se firma em conceder prioridade de 
tramitação, algo que não mudara sequer o sistema de processo administrativo existente na 
Prefeitura.  

 
Quanto à sua competência, o art. 30, inciso I, da Constituição Federal 

atribui aos Municípios a capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, 
não há restrição quanto a sua iniciativa, não existindo óbices para a iniciativa pelo Poder 
Legislativo.  

 
Outrossim, ainda que haja entendimento de que o presente projeto 

poderia gerar despesas à administração, trazemos abaixo jurisprudência dominante do STF, 
em processo nº ARE 878911 RG / RJ, decidido em Repercussão Geral, asseverando o 
seguinte:  

 
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 
(art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).”  
 

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar 
Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para dizer 
que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada 
não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja 
reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o 
município. 

 
Segue ementa do julgado: 
 
CONHECIMENTO, AGRAVO, PROVIMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL. EXISTÊNCIA, 
REPERCUSSÃO GERAL, FUNDAMENTO, DISCUSSÃO, ENVOLVIMENTO, OFENSA, 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, CRIAÇÃO, DESPESA, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROTEÇÃO, DIREITO DE CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. EXCLUSIVIDADE, HIPÓTESE, ENVOLVIMENTO, NORMA DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ADMISSIBILIDADE, 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DECISÃO, DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL, CONTRAPOSIÇÃO, CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO, NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NORMA, REGULAÇÃO, PROCESSO LEGISLATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, DISPOSITIVO, REGULAÇÃO, 
MATÉRIA, INICIATIVA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, FUNDAMENTO, 
PREVISÃO, NUMERUS CLAUSUS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - VOTO VENCIDO, MIN. 
MARCO AURÉLIO: INADEQUAÇÃO, PLENÁRIO VIRTUAL, DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE, LEI, JULGAMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
RESTRIÇÃO, APRECIAÇÃO, EXISTÊNCIA, REPERCUSSÃO GERAL. 

Ementa 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.  

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.  

3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência.  

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  

4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
5. Recurso extraordinário provido. 

Decisão 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber. Ministro GILMAR 
MENDES Relator 

Tese 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", 
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"c" e "e", da Constituição Federal). Obs: Redação da tese aprovada nos termos do 
item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015. 

(ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 
29/09/2016 -Publicação: 11/10/2016 - Órgão julgador: Tribunal Pleno – Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-
2016 PUBLIC 11-10-2016 – Partes RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO(A/S) 
RECDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ADV.(A/S) : ANDRÉ 
TOSTES) 

 
Excelentíssimos Vereadores, o presente projeto de lei já foi 

apresentado em diversas cidades, como em Curitiba e lá recebeu parecer da comissão de 
justiça pela Legalidade e Constitucionalidade (cópia em anexo), além de já ser Lei em alguns 
municípios como ocorre no Município de Porteirinha/MG que publicou a Lei nº 2137/2021 
(cópia em anexo),   

 
Assim a presente proposição, portanto, trata de matéria pertinente à 

competência legislativa do Município e às atribuições normativas desta Câmara de 
Vereadores. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua 
apresentação. 

 
Pelo exposto conclamamos aos nobres Edis que aprovem a presente 

proposição, pois é uma matéria de grande relevância e que atende uma demanda existente 
em nossa sociedade.   

 
Atenciosamente, 
 
 

 
JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 

Vereador- PSD 

  
________________________ 
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